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Tangará

PREFEITURA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2024 (RETIFICADO 02
Publicação Nº 5947356

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2024 (RETIFICADO)

ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A PROVER VAGAS TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL IN-
TERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangara/SC, no uso de suas atribuições e tendo por base a Lei Municipal n.º 2.668, de 20/06/2023, 
e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, baixa este Edital para prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede 
municipal de ensino e demais órgãos municipais, com inscrições até a data de 20 de maio de 2024 às 12h00, e contratação conforme a 
necessidade conveniência do interesse público, e:

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Previdência Social � RGPS, como contribuinte obrigatório do Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, e do contido na Lei Municipal nº 
2.668/2023, e da Lei Complementar Municipal nº 041/2007, 092/2017 e 073/2014.

II � DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, de 29 de abril de 2024 até 20 de maio 
de 2024 às 12h00m, através do preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico https://bit.ly/3LwzSKX.

2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em branco e/ou, com infor-
mações incompletas, do contrário sua inscrição não será efetuada.

2.1.2 O candidato deverá prestar BASTANTE ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a chamada pública, pois depois de inscrito ao 
cargo NÃO será possível cancelar sua inscrição ou mudar de cargo. Por isso, recomenda-se a leitura completa do Edital antes de formalizar 
a inscrição, outro sim, o candidato poderá optar por um único cargo.

2.2 A documentação abaixo relacionada deverá ser OBRIGATORIAMENTE anexada no momento da realização da inscrição, sob pena de 
indeferimento da inscrição:

a) Cópias dos documentos pessoais (Cédula de Identidade - frente e verso - e CPF);
b) Comprovante de tempo de serviço público na área de atuação do cargo pretendido; (se possuir); Até a data limite de 05/04/2024 � 
contendo o cargo exercido, anos, meses e dias trabalhados em papel timbrado e assinatura do responsável, sendo aceito apenas CTC em 
órgãos públicos;

I � Graduação
II -Pós-Graduação;
III � Mestrado;
IV � Doutorado;

2.2.1. Somente serão aceitos documentos em formato PDF ou JPG.

2.3 O comprovante de inscrição, o boleto bancário relativo ao cargo e o comprovante de pagamento do boleto deverão ser mantidos em 
poder do candidato durante a vigência do período de inscrições.

na listagem de homologação provisória das inscrições deferidas do processo. É dever do candidato conferir a listagem provisória disponi-
bilizado no site da empresa, sendo que passado o período recursal, não será admitido recursos fora de prazo referente a inscrições não 
homologadas, muito menos, candidatos no dia da realização da prova requererem seus direitos, NÃO SENDO POSSÍVEL alteração no quadro 
já publicado.

2.4 O candidato deverá, NO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES, pagar a importância indicada no ANEXO I, relativamente ao cargo inscrito, sob 
pena de não efetivação de sua inscrição, não sendo aceitos pagamentos após data de vencimento do boleto de inscrição e/ou pagamentos 
agendados.

2.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do cer-
tame por conveniência da Administração Pública.

2.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 20 de maio de 2024, OBRIGATORIAMENTE nas agências do Banco do 
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Brasil.

2.7 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.8 O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos compro-
batórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da admissão.

2.9 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

2.11 Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I.

2.12 Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições homologadas que será divulgada conforme data constante no 
Anexo II, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a Administração através do e-mail (chamadapublica@tangara.sc.gov.
br) anexando no corpo do e-mail o boleto bancário juntamente com o comprovante de pagamento da guia bancária na forma digital (esca-
neada), conforme prazos recursais estabelecidos neste Edital, sob pena de não serem acatadas reclamações posteriores, conforme reserva 
o item 2.3.1.

2.13 Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, na Lei 7.853/89 e no Decreto Federal 3.298/99, serão 

candidatos, equivalentes a 5% (cinco por cento) das vagas a serem ofertadas, desde que as atribuições do cargo/emprego público sejam 

estabelecidos e que se enquadre nas categorias descritas nos Decretos federais nº 3.298/1999 e suas alterações, nº 5.296/2004 e suas 
alterações e na Lei federal nº 7.853/1989.

III - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições que tiverem suas taxas pagas serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no prazo previsto no cronogra-
ma constante do Anexo II e estarão disponíveis no Mural Público da Prefeitura Municipal de Tangará e no endereço eletrônico www.tangara.
sc.gov.br

3.2 Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas.

3.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas inscrições indeferidas.

3.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, no prazo máximo previsto no Anexo II, contado da data de publicação da relação 
mencionada no item 3.1.

3.3.1 O recurso se restringe ao envio do boleto bancário juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, os quais de-
verão ser encaminhados para o e-mail chamadapublica@tangara.sc.gov.br, observando-se rigorosamente os prazos recursais estabelecidos 
no cronograma.

IV - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO

4.1 A análise da documentação será realizada pela comissão nomeada pela Portaria nº 489, de 29 de abril de 2024, de acordo com as con-
dições e os critérios de avaliação estabelecidos.
3.2 A Tabela de Títulos para avaliação é constituída de:

ITEM TITULAÇÃO OBSERVAÇÃO
a) Comprovante de formação mínima exigida;
b)

 TABELA 01
3.3 Os títulos apresentados receberão pontuação conforme a seguinte tabela:

CARGO TITULAÇÃO PONTUAÇÃO

NÍVEL FUNDAMENTAL

Formação mínima exigida 2,0

Ensino Médio Completo 3,0

Graduação 5,0



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThlNDplZDFh:TW9uLCAxMyBNYXkgMjAyNCAxMzoxODozOCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

09/05/2024 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4529

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1389

CARGO TITULAÇÃO PONTUAÇÃO

NÍVEL MÉDIO

Formação mínima exigida 2,0

Graduação 3,0

Pós-Graduação 5,0

CARGO TITULAÇÃO PONTUAÇÃO

NÍVEL SUPERIOR

Graduação na área (concluída) 1,0

2,0

3,0

4,0

-
bilizados �cumulativamente� os pontos da modalidade.
3.3.2 Para efeito de pontuação para os candidatos que estiverem cursando não será cumulativa a pontuação das fases.

3.4 Todo diploma expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramen-
tado e desde que o curso seja reconhecido pelo MEC e validado por instituição federal de ensino superior.

3.5 Para a contagem do tempo de serviço deverá ser observada a documentação opcionalmente apresentada pelo candidato conforme letra 
�b� do item 2.

TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA PONTUAÇÃO

Abaixo de 1825 dias (05 anos) 0,5

De 1826 dias (05 anos) até 3.650 (10 anos) 1,0

De 3.651 dias (10 anos) até 5.475 dias (15 anos) 1,5

De 5.476 dias (15 anos) até 7.300 dias (20 anos) 2,0

Acima de 7.301 dias (20 anos) 2,5

TABELA 02

A pontuação para o tempo de serviço não é cumulativa, ou seja, conta-se somente a pontuação da linha correspondente. (Ex.: Se o candi-
dato tiver 4.827 dias, conforme tabela receberá 1,5 de pontuação).

02).

-
tória, sucessivamente, o candidato que:

4.8.1. Maior titulação;
4.8.2. Maior tempo de serviço;
4.9.3. Maior idade;
4.8.4. Morar no município de Tangará/SC;

4.09 Permanecendo o empate, será realizado sorteio em ato público;

de telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que possibilite a ciência do interessado;

4.10 Será admitido recurso do resultado provisório do certame que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, desde que de-
vidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo II deste Edital, através do e-mail 
chamadapublica@tangara.sc.gov.br .
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4.11 Os recursos encaminhados serão analisados pela Comissão Especial do Processo Seletivo instituída pela Portaria Municipal nº 489/2024.

4.12 Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de acordo com o disposto 
nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente.

4.14 A Comissão Especial do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.º 489/2024, constitui-se em última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera administrativa.

-
grama do Anexo II, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Tangará (www.tangara.sc.gov.br

no site www.tangara.sc.gov.br

V - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

5.1 O prazo de validade deste Processo Seletivo terá validade pelo período de 01 (um) ano. Este prazo poderá, a critério e conveniência da 
Administração Municipal, ser prorrogado uma única vez.

5.2 A aprovação neste Processo Seletivo não caracterizará direito à contratação, a qual, no prazo de validade, será efetuada conforme a 

5.3 O candidato aprovado deverá manter seu endereço e os números de telefones atualizados durante todo o período de validade do Pro-

5.5 A contratação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame atenderá aos dispositivos do RE/598.099/STF, de 
-

vados, se houver necessidade para o serviço público.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:

função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.

-
nicípio http://www.tangara.sc.gov.br.

CENTRO ADMINSITRATIVO DE TANGARÁ/SC, EM 29 DE ABRIL DE 2024.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
DOS CARGOS, DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DA CARGA HORÁRIA E DO VENCIMENTO MENSAL



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThlNDplZDFh:TW9uLCAxMyBNYXkgMjAyNCAxMzoxODozOCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

09/05/2024 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4529

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1391

Cargo
Vagas Remuneração

Carga Horária
Semanal

Taxa de Inscrição

Agente Comunitário de 
Saúde: Microárea 04 � Linha 
Sede dos Izidros e Gramados 
santos, e parte das linhas: 
Passo da Felicidade e Braca-
tinga.

CR
R$ 2.824,00

40 horas R$ 20,00

Agente Comunitário de Saú-
de: Microárea 11 � Rua Padre 
Lourenço, Cristiano Wuster, 
Luiz Menoncin, Caravaggio, 
David Menoncin, Albino Me-
noncin; Parte da Rua General 
Ozório, lado de cima da Rua 
Boa Vista e parte da Rua 

CR
R$ 2.824,00

40 horas R$ 20,00

Agente Comunitário de Saú-
de: Microárea 14 � Linha São 
Marcos, Linha São Paulinho, 
Ruas Verônica Scherer, São 

Irmãos Marin

CR
R$ 2.824,00

40 horas R$ 20,00

Motorista I � Secretaria de 
Saúde

CR R$ 2409,92 40 horas R$ 30,00

Nutricionista 1+CR R$ 3.484,29 40 horas R$ 40,00

� Agente de Saúde residir na área ou microárea de atuação desde a abertura do edital.

for o caso.

ANEXO II
DO CRONOGRAMA
(SUJEITO A ALTERAÇÕES EM QUALQUER TEMPO)

É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DO MUNICÍPIO DURANTE OS PRAZOS 
ESTIPULADOS NO CRONOGRAMA ABAIXO.

LINHA ATOS DATAS

1. Divulgação do Edital 29/04/2024

2. Publicação do Edital 29/04/2024

3. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 29/04/2024 até 20/05/2024 (até às 12h00m)

4. Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 21/05/2024

5. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 15h) 22/05/2024

6. Homologação Final Inscrições 23/05/2024

7. Divulgação Provisória Geral dos Aprovados 23/05/2024

8.
15h)

24/05/2024

9. Homologação do Resultado Final do Certame 27/05/2024

NOTA:
*O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do presente certame, estando sujeito a alterações no de-
correr do certame, levando-se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar suas alterações nos meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.


